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DECISÃO COREN-AP Nº 0156, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

Determina a instauração de Processo Ético 

contra o profissional de enfermagem MIGUEL 

ARCANJO DE MOURA - COREN-AP Nº 86929-

TE. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 194/2021, que aprova o regimento interno da 

Autarquia, e; 

 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2020.00.0500, Averiguação de possível infração 

ética cometida pelo Profissional de Enfermagem Miguel Arcanjo de Moura, por suposta falsificação 

de documento.  

 

CONSIDERANDO o Parecer Inicial de Relator COREN-AP N° 041/2022 lido e aprovado na 544ª 

Reunião Ordinária de Plenário, que ocorreu nos dias 27, 28 e 29 de julho de 2022. 

 

DECIDE: 

 

Art. 1° - Instaurar Processo Ético em desfavor do profissional de Enfermagem MIGUEL ARCANJO 

DE MOURA - COREN-AP Nº 86929-TE em virtude dos indícios de infração ética aos artigos 26, 61 

e 72 do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem Resolução Cofen nº 564/2017 e ao artigo 

297 do Código Penal Brasileiro. 

Art. 2° - A presente decisão entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 Macapá-Ap,15 de Dezembro de 2022. 

 

 

DRA. EMÍLIA NAZARÉ MENEZES RIBEIRO PIMENTEL      DR. DONATO FARIAS DA COSTA 

         Presidente do COREN/AP     Secretário do COREN/AP 

            COREN-AP nº 130898         COREN-AP nº 132300   

 

http://www.coren-ap.gov.br/

